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ANEXO IV – MINUTAS

1. MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preço nº ___ /2023

O  MUNICÍPIO  DE  ITAQUI ,  pessoa jurídica de direito público interno,  inscrita no CNPJ sob o nº
88.120.662/0001-46,  com  sede  nesta  cidade  de  Itaqui,  sito  a  Rua  Bento  Gonçalves,  nº  335 ,
representado pelo  Prefeito  Sr.  Leonardo  Dicson  Sanchez  Betin ,  brasileiro,  casado,  residente
e  domicil iado  nesta  cidade,  inscri to  no  CPF  sob  nº  017.263.910-78  e  portador  da  Carteira  de
Identidade  nº  6098894147,  residente  e  domicil iado  nesta  cidade ,  doravante  denominado
CONTRATANTE ,  e  a  (s)  empresa  (s)  _________________________,  pelo  (s)  seu  (s)
representante  (s)  infra-assinado (s),  doravante  denominada  (s)  CONTRATADA (S) ,  nos  termos
do  art.  15,  II ,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  Lei  Federal  10.520/2002  e  Decreto  Municipal
5.302/2009  (que  regulamenta  o  registro  de  preços)  e  o  Decreto  Municipal  nº  4.728/2005  (que
insti tui  a  modalidade  Pregão),  Decreto  nº  7.892/2013,  Decreto  nº  8.538/15,  aplicand o-se
subsidiariamente  a  Lei  nº  8.666/93  e  o  Processo  Administrativo  nº  2543/2023,  Abertura  de
Registro  de  Preços  nº  187974   e  demais  legislações  aplicáveis  e,  considerando  o  resultado  do
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  054/2023 ,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  DE  RAÇÃO  PARA
CÃES  ADULTOS  E  FILHOTES ,  fi rmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  nas  seguintes
condições:

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1.1.  Constitui  o  objeto  da  presente  ata  o  registro  de  preços  de  ração  para  cães  adultos  e
fi lhotes,  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura  e  Meio
Ambiente ,  conforme especificações abaixo:

Empresa:  _________________________________ ,  CNPJ:  __.___.___/____-__ ,  Rua
________________________,  nº  ____,  Bairro  _____________,  na  cidade  de  ___________/__,
CEP  __.___-___,  Telefone  (__)  ____.____,  E-mail  _____________________,  neste  ato
representado  por  seu  (sua)  ______________________________,  inscrito  (a)  no  CPF
___.___.___-__  e  RG  nº  __________,  residente  na  Rua  _____________________,  nº  ____,
Bairro _________________,  na cidade de __________________/__,  CEP __.___-___.

Item Descrição Unidade Marca Qtd. Valor unit.

Prazo de entrega: 07 (sete)  dias após a emissão da Ordem de Compra.

1.2.  A empresa  vencedora  deverá  entregar  qualquer  quantidade  sol ici tada  pelo  Município,  não
podendo,  portanto,  estipular  em  sua  proposta  de  preços,  cotas  mínimas  ou  máximas,  para
remessa do produto.

1.3.  A fiscal ização  da  contratação  será  exercida  pelos  servidores  designados  na  solicitação  de
fornecimento (Contrato Simplif icado).

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1.  A Ata  de  Registro  de  Preços  terá  a  validade  de  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  da
data de assinatura.
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2.2.  Nos termos do art .  15 § 4º  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  durante  o prazo de validade da Ata
de  Registro  de  Preços,  o  Município  de  Itaqui/RS  não  será  obrigado  a  aquisição,
exclusivamente  por  seu  intermédio,  dos  materiais  objeto  da  Ata,  podendo  util izar,  para  tanto,
outros  meios,  desde  que  permitidos  em  lei,  sem que,  desse  fato,  caiba  recurso  ou  indenização
de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3.  Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se  superior  ao
praticado  no  mercado,  o  Município  deverá  convocar  o  Fornecedor,  visando  a  negociação  para
redução de preços e sua adequação ao prat icado pelo mercado.

2.3.1.  Frustrada  a  negociação,  o  Fornecedor  será  l iberado  do  compromisso  assumido,  e,
neste  caso,  deverá  convocar  os  demais  Fornecedores  visando  igual  oportunidade  de
negociação.

2.3.2.  Quando o  preço de  mercado tornar-se  superior  aos  preços registrados  e  o Fornecedor,
mediante  requerimento  devidamente  comprovado,  não  puder  cumprir  o  compromisso,  o
Município poderá l iberar o mesmo do compromisso assumido,  sem aplicação de penalidade.

2.3.3.  Confirmando  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  e  se  a
comunicação  ocorrer  antes  do  pedido  de  fornecimento  o  Município  poderá  liberar  o
Fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade,  devendo,  neste  caso,
convocar os demais Fornecedores visando igual  oportunidade de negociação.

2.3.4.  Não havendo êxito nas  negociações,  o  Município deverá  proceder  à  revogação da Ata
de  Registro  de  Preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  da  contratação  mais
vantajosa.

2.3.5.  O  Fornecedor,  em  função  da  dinâmica  do  mercado,  poderá  sol ici tar  o  reequilíbrio
econômico-financeiro  dos  preços  vigentes,  através  de  solicitação  formal  ao  Município,  via
protocolo,  d      esde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência  do pedido,  
tais  como,  l istas  de  preços  dos  fabricantes,  notas  ficais  de aquisição  dos  produtos,  matérias
primas,  componentes  ou  de  outros  documentos,  que  serão  analisados  e  julgados  por  uma
comissão.  Até  a  decisão  final  da  Administração,  a  qual  deverá  ser  prolatada  em  até  30
(tr inta)  dias  a  contar  da  entrega  completa  da  documentação  comprobatória,  o  fornecimento
do  produto  quando  solicitado  pela  Administração,  deverá  ocorrer  normalmente,  pelo  preço
acordado em vigor.

2.3.6.  A atualização  não  poderá  ultrapassar  o  preço  prat icado  no  mercado  e  deverá  manter
diferença percentual  apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.

2.3.7.  Independente  da  sol ici tação  de  que  trata  o  item 2.3,  o  Município  poderá,  na  vigência
do  registro,  sol ici tar  a  redução  dos  preços  registrados,  garantida  a  prévia  defesa  do
Fornecedor  e  de  conformidade  com  os  parâmetros  de  pesquisa  de  mercado  real izada  ou
quando  alterações  conjunturais  provocarem  a  redução  dos  preços  prat icados  no  mercado
nacional  e/ou  internacional,  sendo  que  o  novo  preço  fixado  será  válido  a  part ir  de  sua
publicação.

2.3.8.  O preço  ora  registrado é  o  apresentado na  proposta  vencedora  da  lici tação  e  não  será
objeto de reajuste.  

2.4.  Em cada aquisição decorrente desta  Ata,  serão observadas,  quanto ao preço,  as  cláusulas  e
condições  constantes  do  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  054/2023,  que  precedeu  a
íntegra  do presente instrumento de compromisso,  independentemente  de transcrição,  por  ser  de
pleno conhecimento das partes.
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CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO

3.1.  Os  pagamentos  serão  efetuados  em  até  30  (trinta)  dias  ,  a  contar  da  data  da  entrega  das
mercadorias  e  emissão  da  nota  f iscal ,  mediante  laudo  de  autorização  de  pagamento  emit ido
pela secretaria competente.

3.1.2.  Havendo atraso no pagamento,  cabe juros de mora de 0,5% ao mês pro rata e correção
monetária pelo IPC-A(desde que a CONTRATADA não concorra para o atraso).

3.2.  A Nota  Fiscal  somente  será  liberada  quando  o  cumprimento  do  Empenho  est iver  em total
conformidade com as especificações exigidas pelo Município.

3.3.  Na  eventualidade  de  aplicação  de  multas,  estas  deverão  ser  l iquidadas  simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.4.  As Notas Fiscais deverão ser emit idas em moeda corrente do país.

3.5.  O  CNPJ  da  empresa  vencedora  constante  da  nota  f iscal  e  fatura  deverá  ser  o  mesmo  da
documentação apresentada no procedimento l icitatório.

3.6.  Quando  da  emissão  da  nota  fiscal ,  as  retenções  obrigatórias  conforme  a  legislação
deverão  ser evidenciadas,  bem como a  retenção  do  Imposto  de  Renda  (IR)  que  deverá  ser
procedida  em  favor  do  Município  de  Itaqui,  em  observância  ao  disposto  no  Decreto
Municipal  8.493  de  09  de  maio  de  2022,  disponível  no  sít io  oficial        www.itaqui.rs.gov.br       na  
aba legislação.

CLÁUSULA IV – DA ENTREGA

4.1.  A  entrega  dos  produtos  deverá  ocorrer  em  conformidade  com  a  necessidade  das
Secretarias,  em  até  07  (sete)  dias  ,  contados  a  part ir  do  recebimento  da  Autorização  de
Fornecimento,  e  correrão  por  conta  da  contratada  todas  as  despesas  com embalagens,  seguros,
transportes,  fretes,  t ributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários,  decorrentes  a  entrega  dos
produtos.

4.2.  Os  produtos  deverão  ser  entregues,  SEM  CUSTO  ADICIONAL  AO  MUNICÍPIO  DE
ITAQUI,  no  Almoxarifado  Central  da  Prefeitura  de  Itaqui,  situado  na  Alameda  Domingos
Lacroix,  s/n  (local ização  do  prédio  através  de  placa  de  identif icação),  Bairro  Centro,
Itaqui/RS,  das  07h às  13h.  Será  de  responsabilidade  da  empresa  observar  os  feriados  e  pontos
facultativos quando do dia programado para entrega dos materiais .

4.2.1.  Os  materiais  deverão  ser  entregues  devidamente  protegidos  e  embalados
adequadamente  contra  danos  de  transporte  e  acompanhados  das  respectivas  notas  de
fornecimento.

4.2.2.  Caso  a  entrega  ocorra  fora  do  horário  informado,  deverá  ser  comunicado o  gestor  e  o
o  f iscal  do  contrato,  sendo que  a  referida  entrega  só  deverá  ocorrer  mediante  recebimento  por
parte do fornecedor da Ordem de fornecimento.

4.3.  A empresa fornecedora deverá  constar  na Nota Fiscal  a  data  e  a  hora em que a entrega dos
produtos foi  fei ta,  além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos mesmos.

4.4.  A entrega será  fei ta  à pessoa responsável  pelo recebimento,  no endereço indicado,  a  quem
caberá  conferi- lo  e  lavrar  Termo  de  Recebimento  Provisório ,  para  efeito  de  posterior
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital .

4.5.  A Secretaria  terá  o  prazo  máximo de  10  (dez)  dias  úteis  para  processar  a  conferência  dos
produtos  entregues,  verificando  a  qualidade  e  quantidade  do  material ,  lavrando  o  termo  de
recebimento  definit ivo  ou  notificando a  CONTRATADA para  substi tuição  do  produto  entregue
em desacordo com as especificações.
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4.6.  Na  hipótese  da  não  acei tação  do  objeto  será  lavrado  Termo  de  Recusa,  no  qual  se
consignarão  as  desconformidades,  com  posterior  recolhimento  dos  produtos  pelo  fornecedor
para  serem  subst ituídos  no  prazo  máximo  de  até  5  (cinco)  dias  úteis ,  contados  da  notificação
escrita ou do termo de recusa que lhe for entregue.

4.7.  Satisfei tas  as  exigências  e  condições  previstas,  lavrar-se-á,  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias
a  contar  do  recebimento  provisório,  o  Termo  de  Recebimento  Definitivo,  o  qual  poderá  ser
subst ituído  pela  atestação  no  verso  da  nota  f iscal,  efetuada  por  representante  no  almoxarifado
central ,  conforme o termo de referência.

4.7.1.  O  recebimento  provisório  ou  defini tivo  não  exclui  a  responsabilidade  da
CONTRATADA pela  perfeita  execução do  Empenho,  f icando a  mesma obrigada  a  substi tuir,
todo ou  parte  do  objeto  do  empenho,  se  a  qualquer  tempo se  verif icarem vícios,  defei tos  ou
incorreções.

4.8.  Nos  casos  da  CONTRATADA  não  entregar  o  objeto  de  acordo  com  as  especificações
exigidas ou se negar a fazer a subst ituição dos produtos não acei tos,  a pessoa responsável  pelo
recebimento  lavrará  termo  circunstanciado  do  fato,  que  deverá  ser  encaminhado  à  autoridade
superior,  sob pena de responsabil idade.

4.9.  Caso  a  subst i tuição  não  ocorra  no  prazo  determinado,  estará  a  contatada  incorrendo  em
atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções deste edital.

4.10.  Se,  após o recebimento,  constatar-se  que determinado produto foi  entregue em desacordo
com  a  proposta,  com  defeito,  fora  da  especificação  ou  incompleto,  a  empresa  contratada  será
notificada,  não  será  emitido  o  termo  de  acei tação  e  o  pagamento  será  suspenso  até  que  a
si tuação seja regularizada

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES

5.1.  Do Município:

5.1.1.  Atestar  nas  Notas Fiscais/faturas  a  efet iva entrega do objeto deste  contrato,  conforme
ajuste representado pela Nota de Empenho.

5.1.2.  Aplicar à Contratada penalidades,  quando for o caso.

5.1.3.  Prestar  à  Contratada  toda  e  qualquer  informação,  por  esta  solicitada,  necessária  à
perfeita execução do contrato.

5.1.4.  Efetuar  o  pagamento  à  Contratada  no  prazo  avençado,  após  a  entrega  da  Nota  Fiscal
no setor competente.

5.1.5.  Notificar,  por escri to,  à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

5.1.6.  Promover  o  acompanhamento  e  a  f iscalização  da  execução  do  objeto  do  presente
Termo de Referência,  sob o aspecto quanti tat ivo e  qualitativo,  anotando em registro próprio
as falhas detectadas.

5.1.7.  Comunicar  prontamente  à  Contratada,  qualquer  anormalidade  no  objeto  deste
instrumento  de  Contrato,  podendo  recusar  o  recebimento,  caso  não  esteja  de  acordo  com as
especificações  e  condições  estabelecidas,  no  Termo de  Referência  –  Anexo  I  do  Edital  e  no
Contrato.

5.1.8.  Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.

5.1.9.  Determinar  por  intermédio  da fiscal ização,  a  suspensão do recebimento  dos  materiais
caso não seja atendido o objeto do contrato no ato do seu recebimento.
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5.1.10.  Efetuar  o  pagamento,  verif icar  e  anotar  fatos  que  a  critério  do  responsável  devam
ser anotados.

5.1.11.  Demais condições previstas no Termo de Referência e Edital  de Pregão Eletrônico.

5.2.  Da Detentora da Ata:

5.2.1.  Arcar  com  todas  as  despesas  de  pagamentos  de  seguros,  t ributos,  fretes,  impostos,
taxas  e  demais  obrigações  vinculadas  à  legislação  tributária,  trabalhista,  previdenciária  e
criminal,  acaso  devidos  em  decorrência  do  fornecimento  do  objeto  l icitado,  fretes,  carga  e
descarga,  dentre outras.

5.2.2.  Assumir  inteira  responsabil idade  administrat iva,  penal  e  criminal  por  quaisquer
danos,  materiais  ou pessoais causados a terceiros.

5.2.3.  Manter  durante  o  prazo  de  execução  do  contrato  as  exigências  de  habil itação  e
qualif icação exigidas na lici tação.

5.2.4.  Aceitar  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  de  até  25%
(vinte e cinco por cento) nos termos da Lei  8.666/93.

5.2.5.  Fornecer  o  objeto  nas  especificações  e  com  a  qualidade  exigida  no  Edital  nas
quantidades solicitadas,  prazo e forma est ipulados na proposta.

5.2.6.  A fal ta  do  produto,  cujo  fornecimento  incumbe  à  empresa  vencedora,  não  poderá  ser
alegada  como  motivo  de  força  maior  para  o  atraso,  má  execução  ou  inexecução  do
fornecimento  objeto  deste  Termo de  Referência,  e  não  eximirá  a  fornecedora  das  sanções  a
que está sujei ta pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

5.2.7.  Após  encaminhar  os  documentos  referente  ao  presente  certame  encaminhar,
imediatamente,  ao  endereço  eletrônico  ( lici ta@itaqui.rs.gov.br  )  o  localizador  dos  Correios
para rastreamentos e acompanhamento dos envelopes.

5.2.8.  Estar  em  dia  com  cadastro  específico  no  INSS  –  CEI,  Alvará  de  demais  cargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais e comerciais decorrentes a execução do contrato.

5.2.9.  Comunicar  imediatamente  a  contratante  caso  haja  qualquer  al teração  que  possa
comprometer o cumprimento do contrato firmado.

5.2.10.  Retirar,  t ransportar,  substi tuir,  reparar,  corrigir  e remover,  às suas expensas,  no todo
ou em parte,  os  produtos  em que se  verifique danos em decorrência do transporte,  avarias  e/
ou  defeitos,  bem  como  providenciar  a  subst ituição  dos  mesmos,  no  prazo  máximo  de  5
(cinco) dias uteis,  contados a part ir  da notificação efetuada pela organização.

5.3.  Tanto  a  Contratante,  como  a  Contratada  deverão  cumprir  com  todas  as  responsabil idades
do que  está  sendo tratado durante  a  execução do  contrato,  assumindo as  obrigações,  mantendo
uma relação  formal,  por  escri to,  de  tudo que  vier  a  ocorrer,  cumprindo os  prazos,  os  horários,
os custos e as despesas obrigatórias relat iva a cada um. O não cumprimento do que foi  f irmado
entre ambas as partes será considerado como infração contratual  do objeto do edital .

5.4.Demais condições previstas no Termo de Referência e Edital  de Pregão Eletrônico.

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1.  As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados com a
elaboração de contrato simplificado e pela retirada da Nota de Empenho pela detentora.

6.2.  A  detentora  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  obrigada  a  atender  todos  os
pedidos efetuados durante  a  vigência  desta  Ata,  mesmo que a entrega deles  decorrentes  estiver
prevista para data posterior à do seu vencimento.
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6.3.  Toda  aquisição  deverá  ser  efetuada  mediante  sol ici tação  da  unidade  requisi tante,  a  qual
deverá  ser  fei ta  através  memorando  encaminhado  à  Assessoria  de  Planejamento  para
aprovação.

6.4.  A empresa  fornecedora,  quando  do  recebimento  da  Nota  de  Empenho,  deverá  colocar,  na
cópia  que  necessariamente  a  acompanhar,  a  data  e  hora  em  que  t iver  recebido,  além  da
identif icação de quem procedeu o recebimento.

6.5.  A cópia  da  Nota  de  Empenho,  referida  no  i tem anterior  deverá  ser  devolvida,  a  fim de  ser
anexada ao processo de administração da ata.

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 

7.1.  Pela inexecução total  ou parcial  do fornecimento,  a Prefei tura Municipal  de Itaqui  poderá,
no  que  couber,  conforme  aplicação  subsidiária  dos  termos  do  art .  87  da  Lei  8.666/93,
garantido  o  direi to  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  aplicar  à  contratada  as  seguintes
penalidades:

a)Deixar  de  manter  a  proposta  (recusa  injustificada  para  contratar):  suspensão  do
direi to  de  l ici tar  e  contratar  com  a  Administração  pelo  prazo  de  2  anos  e  multa  de  10%
sobre o valor est imado da contratação;

b)  Executar  o  contrato  com  irregularidades,  passíveis  de  correção  durante  a
execução e sem prejuízo ao resultado:  advertência;

c)  Executar  o  contrato  com  atraso  injustificado,  até  o  l imite  de  5  (cinco)  dias,  após
os  quais  será  considerado  como  inexecução  contratual:  advertência  e  multa  de  5%
sobre o valor atual izado do contrato;

d)  Inexecução  parcial  do  contrato:  suspensão  do  direi to  de  lici tar  e  contratar  com  a
Administração  pelo  prazo  de  1  ano  e  multa  de  10%  sobre  o  valor  correspondente  ao
montante não adimplido do contrato;

e)  Inexecução  total  do  contrato:  suspensão  do  direito  de  l icitar  e  contratar  com  a
Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 5% sobre o valor atual izado do contrato;

f)  Causar  prejuízo  material  resultante  diretamente  de  execução  contratual:
declaração  de  inidoneidade  cumulada  com  a  suspensão  do  direi to  de  lici tar  e  contratar
com  a  Administração  Pública  pelo  prazo  de  2  anos  e  multa  de  10  %  sobre  o  valor
atual izado do contrato.

g)  multa  de  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  ao  dia  de  atraso  injust if icado,  calculado
sobre  o  valor  total  da  proposta,  até  o  15º  (décimo  quinto)  dia,  sem  prejuízo  das  de  mais
penalidades;
h)  multa  de  0,2  %  (dois  décimos  por  cento)  ao  dia  de  atraso  injust if icado,  calculado
sobre  o  valor  total  da  proposta,  a  part ir  do  16º  (décimo  sexto)  dia,  sem  prejuízo  das  de
mais penalidades;
i )  multa  de  10% (dez  por  cento)  calculada  sobre  o  valor  da  parcela  não  entregue  da  Nota
de  Empenho,  pela  recusa  injust if icada  na  entrega  dos  materiais  nela  relacionado,  sem
prejuízo das demais penalidades;

7.2.  As penalidades serão registradas no cadastro da contratada,  quando for o caso.

7.3.  A detentora  da  ata  está  obrigada  a  manter  durante  toda  a  execução  contratual  todas  as
condições de habili tação,  nos termos do art .  55,  XIII  da Lei  nº  8.666/93.
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7.4.  Constituem  motivos  para  rescisão  contratual  todos  os  elencados  no  art .  78  da  Lei  nº
8.666/93.

7.5.  A inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  por  enseja  sua  rescisão,  conforme  previsão  do
art.  77 e nas formas do art .  79 da Lei  nº  8.666/93.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  poderá  ser  cancelada,  de  pleno  direito  pela
administração,  quando:

8.1.1.  A detentora não cumprir  as obrigações constantes desta ata;

8.1.2.  A  detentora  não  ret irar  qualquer  Nota  de  Empenho,  no  prazo  estabelecido  e  a
Administração não acei tar  sua justif icativa;

8.1.3.  A detentora  der  causa  a  rescisão  administrativa  de  contrato  decorrente  de  registro  de
preços,  a critério da Administração;  observada a legislação em vigor;

8.1.4.  Em  qualquer  das  hipóteses  de  inexecução  total  ou  parcial  de  contrato  decorrente  de
registro  de  preços,  se  assim  for  decidido  pela  Administração,  com  observância  das
disposições legais;

8.1.5.  Os  preços  registrados  se  apresentarem  superiores  aos  prat icados  no  mercado,  e  a
detentora não acatar  a revisão dos mesmos;

8.1.6.  Por  razões  de  interesse  público  devidamente  demonstrado  e  just if icado  pela
Administração;

8.2.  A comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será
feita  por  correspondência  com  aviso  de  recebimento,  juntando-se  o  comprovante  ao  processo
de  administração  da  presente  Ata  de  registro  de  Preços.  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou
inacessível  o  endereço da detentora,  a comunicação será  feita  por  publicação no Diário Oficial
do Município,  por 2 (duas) vezes consecutivas,  considerando-se cancelado o preço e registrado
a part ir  da últ ima publicação.

8.3.  Pela  detentora,  quando,  mediante  sol ici tação  por  escrito,  comprovar  estar  impossibi li tada
quando comprovada a  ocorrência  de  qualquer  das  hipóteses  previstas  no  art .  78,  incisos  XIII  a
XVI,  da lei  Federal  8.666/93,  al terada pela Lei  Federal  8.883/94.

8.3.1.  A  solicitação  da  detentora  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser
formulada  com  antecedência  de  30  (tr inta)  dias,  facultada  à  Administração  a  aplicação  das
penalidades previstas na Cláusula VII,  caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA IX – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1.  As despesas  decorrentes  da aquisição,  objeto desta  licitação ocorrerá  à  conta  das  dotações
orçamentárias informadas nos contratos simplificados e nos empenhos.

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

10.1.  A aquisição dos i tens  objeto da presente  Ata  de Registro de Preços serão autorizadas,  em
cada  caso,  pelo  Ordenador  da  Despesa  correspondente,  sendo  obrigatória  a  aprovação  da
Assessoria  de  Planejamento,  bem  como  informar  ao  Setor  de  Lici tações  os  quantitativos  das
aquisições que elaborará o contrato simplif icado de fornecimento.
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10.1.1.  A emissão  das  notas  de  empenho,  sua  retif icação  ou  cancelamento,  total  ou  parcial
serão,  igualmente,  autorizados  pela  mesma  autoridade,  ou  a  quem  esta  delegar  a
competência para tanto.

CLÁUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES

11.1.  Pactuam  as  partes  que  comunicações/notif icações  relacionados  ao  objeto  da  presente
“l ici tação,  ARP e contrato”  serão  real izadas  por  e-mail  e/ou  WhatsApp,  independentemente  de
confirmação  de  recebimento,  sem  necessidade  de  recebimento  de  forma  física,
comprometendo-se  a contratada em manter  os  seus  contatos  devidamente  atual izados,  sob pena
de não lhes ser  l ícito reclamar a respeito.

CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.  Integram  esta  Ata,  o  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  054/2023  e  a  (s)  proposta
(s)  da  (s)  empresa (s)  ____________________________ detentora  (s)  das  melhores  ofertas  dos
itens descritos na Cláusula Primeira.

12.2.  Os casos  omissos  serão resolvidos de acordo com a Lei  Federal  8.666/93,  e  pelo Decreto
Municipal  nº  4.728/2005  no  que  não  colidir  com  a  primeira  e  nas  demais  normas  aplicáveis.
Subsidiariamente,  apl icar-se-ão os princípios gerais de direi to.

CLÁUSULA XIII – DO FORO

13.1.  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  I taqui/RS,  como  único  competente  para  dir imir
quaisquer ações oriundas desta Ata.

E,  por  haverem  assim  pactuado,  assinam  em  três  vias,  este  instrumento  na  presença  das
testemunhas abaixo.

Itaqui,  ___ de _________ de 2023.

MUNICÍPIO DE ITAQUI

LEONARDO DICSON SANCHEZ BETIN

Prefeito

 Empresa Detentora da Ata
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2.  MINUTA DE CONTRATO SIMPLIFICADO

Contrato nº ___/2023
Contrato Simplif icado de Fornecimento por Registro de Preços

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

O  MUNICÍPIO DE ITAQUI,  pessoa  jurídica  de  direi to  público  interno,  inscri to  no  CNPJ  sob
nº  88.120.662/0001-46  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Sr.  Leonardo  Dicson  Sanchez
Betin ,  brasileiro,  maior,  casado,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade,  inscri to  no  CPF  sob  nº
017.263.910-78  e  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº  6098894147 e pelo  presente
instrumento  contrata  com  a  empresa  adiante  qualif icada,  o  fornecimento  dos  bens
especificados  neste  documento,  nas  condições  do  edital  (e  seus  anexos)  do  Processo
Administrat ivo nº  2543/2023,  Abertura de Registro de Preços nº 18187974  ,  Pregão Eletrônico
nº  054/2023  ,  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  ___/2023  (válida  até  __/__/____) ,  referente  a
aquisições  de  Ração  para  cães  adultos  e  f ilhotes ,  realizada  conforme  a  legislação  municipal  e
normas  gerais  da  Lei  nº  8.666/93  aplicáveis,  indicado  abaixo,  comprometendo-se  as  partes
pelas  obrigações  de  fornecimento  e  pagamento  consignadas  neste  documento,  que  serve  de
instrumento contratual  para os fins de lei ,  como segue:

Referência:  Memorando  nº  ____/2023  da  Secretaria  Municipal  da  Agricultura  e  meio
Ambiente ,  datado de __/__/2023.

1.  OBJETO – Aquisição de Ração para cães adultos e fi lhotes ,  conforme descrição abaixo:

Empresa:  _________________________________ ,  CNPJ:  __.___.___/____-__ ,  Rua
________________________,  nº  ____,  Bairro  _____________,  na  cidade  de  ___________/__,
CEP  __.___-___,  Telefone  (__)  ____.____,  E-mail  _____________________,  neste  ato
representado  por  seu  (sua)  ______________________________,  inscrito  (a)  no  CPF
___.___.___-__  e  RG  nº  __________,  residente  na  Rua  _____________________,  nº  ____,
Bairro _________________,  na cidade de __________________/__,  CEP __.___-___.

Item Descrição Unidade Marca Quant. Valor Unit. Valor Total

R$ R$

TOTAL = R$

1.1.  O acompanhamento e fiscal ização do presente contrato será exercida pelos servidores aqui
elencados,  conforme  declaração  de  responsabilidade  f irmada :  gestor
_______________________,  fiscal  ______________________  e  suplente
___________________.

2.  PRAZO  DA  ENTREGA  –  Os  fornecedores  deverão  entregar,  sem  custo  adicional  ao
Município,  os  objetos  l ici tados  em perfei to  estado para  uso,  em até  07 (sete)  dias  a  contar  da
data  de  emissão  da  Ordem  de  Compras  e  comunicação  ao  fornecedor  pelo  setor  de  compras,
setor  responsável  pela  contratante,  observando que tal  fato ocorra  após a  emissão do Empenho
e a referida Ordem de Compras fornecida à Contratada.

2.1.  LOCAL DA ENTREGA  –  Os  produtos  deverão  ser  entregues,  SEM CUSTO ADICIONAL
AO  MUNICÍPIO  DE  ITAQUI,no  Almoxarifado  Central  da  Prefeitura  de  Itaqui,  si tuado  na
Alameda  Domingos  Lacroix,  s/n  ( localização  do  prédio  através  de  placa  de  identif icação),
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Bairro  Centro,  Itaqui/RS ,  das  07h  às  13h  .  Será  de  responsabilidade  da  empresa  observar  os
feriados e pontos facultativos quando do dia programado para entrega dos materiais .

2.2  Caso  a  entrega  ocorra  fora  do  horário  informado,  deverá  ser  comunicado  o  gestor  e  o  o
fiscal  do  contrato,  sendo  que  a  referida  entrega  só  deverá  ocorrer  mediante  recebimento  por
parte do fornecedor da Ordem de fornecimento.

3.  PREÇO/CONDIÇÕES  DE  PAGAMENTO  –  O  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA
pelo  fornecimento  dos  produtos  de  que  trata  o  presente  contrato,  a  importância  de  R$
(_________________________ ) .  Os  pagamentos  serão  efetuados  em  até  30  (trinta)  dias  ,  a
contar  da  data  da  entrega  das  mercadorias  e  emissão  da  nota  fiscal ,  mediante  laudo  de
autorização de pagamento emit ido pela secretaria competente.

3.1.  A nota  fiscal/fatura  emitida pelo fornecedor  deverá  conter,  em local  de  fáci l  visualização,
a  indicação  do  número  do  processo  e  o  número  do  pregão,  a  fim  de  faci l i tar  a  emissão  do
documento f iscal  para pagamento.

4.  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA –  As  despesas  do  presente  contrato  correrão  à  conta  do  (s)
recurso (s)  abaixo informado (s):

Órgão

Unidade

Projeto/Atividade:

Elemento:

Recurso:

Reduzido:

Solicitação de Compras n° __________.

5.  DA VINCULAÇÃO – O presente  contrato está  vinculado ao Pregão Eletrônico nº  054/2023,
aos  termos  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  ___/2023,  a  proposta  da  empresa  detentora  da
mencionada  Ata  de  Registro  de  Preços,  a  ata  de  julgamento,  a  Lei  nº  10.520/2002,  Decreto
Municipal  nº  4.728/2005,  Decreto  Municipal  nº  5.302/2009,  Decreto  Municipal  nº  5.732/2011
e a Lei  8.666/93.

6.  DA COMUNICAÇÃO  –  Pactuam  as  partes  que  comunicações/notif icações  relacionados  ao
objeto  da  presente  “l ici tação,  ARP  e  contrato”  serão  real izadas  por  e-mail  e/ou  WhatsApp,
independentemente  de  confirmação de  recebimento,  sem necessidade  de  recebimento  de  forma
física,  comprometendo-se  a  contratada  em  manter  os  seus  contatos  devidamente  atualizados,
sob pena de não lhes ser  l íci to reclamar a respeito.

7.  DISPOSIÇÕES  FINAIS  –  E  por  assim  estarem  de  acordo,  fi rmam  o  presente  instrumento,
em  duas  vias  de  igual  teor  e  forma,  elegendo  o  Foro  do  Itaqui,  com  renúncia  de  qualquer
outro,  para dir imir as eventuais questões dele decorrentes.

Itaqui ,  ___ de __________de 2023.

10

mailto:licita@itaqui.rs.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUI 
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Bento Gonçalves, nº 335. Bairro Centro. CEP 97.650-000.
Fone (55) 3432-1100. licita@itaqui.rs.gov.br

Ramal 232

MUNICÍPIO DE ITAQUI

LEONARDO DICSON SANCHEZ BETIN

Prefei to
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